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BAAN, totalizando 8.800,00 m², e outra localizada na benfeitoria do
hangar do ESM, TOMBO GO.001-67281-H-001, esta última tota-
lizando 1.600,00 m². Estas áreas foram divididas em onze áreas me-
nores (lotes) conforme descrito no Projeto Básico, destinadas à ex-
ploração comercial por empresa especializada em planejamento, or-
ganização, promoção e execução de eventos. Empresa vencedora: F.
R. de Freitas Produções e Eventos - ME, CNPJ 11.801.077/0001-87.
Valor R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). Critério de Julga-
mento: Maior Oferta.

Maj Av PEDRO GUSTAVO SCHMIDT SILOTO
Ordenador de Despesas

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 120006

Número do Contrato: 20/2012. Nº Processo: 67284002140201204.
PREGÃO SISPP Nº 12/2012. Contratante: COMANDO DA AERO-
NAUTICA -CNPJ Contratado: 00814860000169. Contratado : ES-
TERILAV ESTERILIZACAO DE MAT -HOSPITALARES LTDA -
EPP. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência pelo período de 12 meses.
Fundamento Legal: Art 57, II, da Lei 8666/93. Vigência: 20/08/2016
a 19/08/2017. Valor Total: R$6.987,50. Fonte: 250120350 -
2015NE802804. Data de Assinatura: 15/08/2016.

(SICON - 15/08/2016) 120006-00001-2016NE800049

GRUPAMENTO DE APOIO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 70/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 67440002285201681. , publicada no D.O.U de
03/08/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada em serviço de coleta, transporte, tratamento e desti-
nação final de resíduos de serviços de saúde (RSS) provenientes do
Hospital de Força Aérea de Brasília (HFAB) Novo Edital: 16/08/2016
das 09h00 às 16h30. Endereço: St Shis - Qi 05 - A12 - Lago Sul
Lago Sul - BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de
16/08/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 29/08/2016, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

GUILHERME DUARTE DE FREITAS
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120625-00001-2016NE800226

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 10/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 03/08/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pres-
tação de serviços de reparação de Próprios Nacionais Residenciais
pertencentes a União, sob responsabilidade da Prefeitura de Aero-
náutica de Brasília, situados na SQN SQS 214 C, SQS 214 D, SQS
214 E e SQS 214 I.

GUILHERME DUARTE DE FREITAS
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120625-00001-2016NE800226

GRUPAMENTO DE APOIO DA SAÚDE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO 26/GAPS/2016(SRP). Registrador: Grupamento de Apoio
da Saúde. Espécie: Ata(s) de Registro de Preços nº 67 a
68/GAPS/2016; Objeto Aquisição de equipamentos de (EPI) e (EPC).
Licitação: Pregão Eletrônico SRP nº 26/2016; Data da assinatura:
14/06/16; Prazo de Vigência: 14/06/2016 a 13/06/2017; Empresas:
RIO MASTER EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL
LTDA - M, CNPJ Nº 12.335.267/0001-19, VALOR R$ 172.820,08;
ATENA COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS HOS-
PITALARES E, CNPJ Nº 18.650.724/0001-46, VALOR R$
178.158,00;

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 46/2016 UASG 120196

Nº Processo: 67403000323201526 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viços de tráfego telefônico fixo do Centro de Medicina Aeroespacial
(CEMAL). Total de Itens Licitados: 00012. Edital: 16/08/2016 de
08h30 às 11h30 e de 13h às 15h30. Endereço: Rua Coronel Laurenio
Lago Marechal Hermes - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/120196-05-46-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 16/08/2016 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às 10h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

LUIS FERNANDO BARBOSA MARQUES
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120196-00001-2016NE800054

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 30/2016

O Ordenador de Despesas do Grupamento de Apoio da Saú-
de - GAPS torna público do resultado de Julgamento do Pregão
Eletrônico nº 30/2016.Objeto: Serviço de manutenção preventiva e
corretiva dos 02 (dois) elevadores de passageiros e 01 (um) elevador
monta pratos da Casa Gerontológica de Aeronáutica Brigadeiro
Eduardo Gomes. Empresa vencedora: ELEVADORES IVIMAIA LT-
DA - EPP, CNPJ Nº05.531.749/0001-89, Item: 1 - Total Fornecedor
R$ 28.869,00;

Cel Int LUIS FERNANDO BARBOSA MARQUES

(SIDEC - 15/08/2016) 120196-00001-2016NE800054

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
II CENTRO INTEGRADO DE DEFESA AÉREA

E CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 120072

Número do Contrato: 3/2015. Nº Processo: 67613038923201419.
PREGÃO SISPP Nº 14/2015. Contratante: COMANDO DA AERO-
NAUTICA -CNPJ Contratado: 76730076000134. Contratado : J R
EHLKE E CIA LTDA -Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
contratual do serviço de locação de 1 (um) Equipamento Medidor de
Enzimas Cardíacas. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência:
22/06/2016 a 21/06/2017. Valor Total: R$50.400,00. Fonte:
250120388 - 2016NE800051. Data de Assinatura: 21/06/2016.

(SICON - 15/08/2016) 120072-00001-2016NE000070

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2014 - UASG 120072

Número do Contrato: 38/2014. Nº Processo: 67613033888201352.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 1/2014. Contratante: COMANDO DA
AERONAUTICA -CNPJ Contratado: 75718932000173. Contratado :
NORMANDIE INCORPORACAO E -CONSTRUCAO CIVIL LT-
DA. Objeto: Prorrogação dos prazos de vigência e execução con-
tratual do serviço para conservar instalações da Divisão Técnica (E-
007) e Subdivisão de Suprimento (E-008) do CINDACTA II. Fun-
damento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 08/07/2016 a 16/09/2017.
Data de Assinatura: 04/07/2016.

(SICON - 15/08/2016) 120072-00001-2016NE000070

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 69/2016 - UASG 120072

Nº Processo: 329/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
preço para Aquisição de Materiais de Higienização para o CIN-
DACTA II e Destacamentos Subordinados, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento Total de
Itens Licitados: 00092. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de
13h às 16h00. Endereço: Av. Erasto Gaertner, 1000 - Bacacheri, C.
Postal Nr 4083 CURITIBA - PR ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/120072-05-69-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 16/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 29/08/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: O Edital poderá ser baixad na página do CIN-
DACTA II, na internet: www.cindacta2.gov.br , e dúvidas e anexos
complementares poderão ser solicitadas ao e-mail constante no Edi-
tal.

(SIDEC - 15/08/2016) 120072-00001-2015NE000070

PREGÃO Nº 70/2016 - UASG 120072

Nº Processo: 340/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
preços para contratação de serviços de chaveiro no âmbito do
CINDACTA II, conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas neste instrumento. Total de Itens Li-
citados: 00017. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
16h00. Endereço: Av. Erasto Gaertner, 1000 - Bacacheri, C.
Postal Nr 4083 CURITIBA - PR ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/120072-05-70-2016. Entrega das Propostas: a
partir de 16/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/08/2016 às 09h00 n site www.com-
prasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital poderá ser baixad na
página do CINDACTA II, na internet: www.cindacta2.gov.br , e
dúvidas e anexos complementares poderão ser solicitadas ao e-
mail constante no Edital.

(SIDEC - 15/08/2016) 120072-00001-2015NE000070

PREGÃO Nº 71/2016 UASG 120072

Nº Processo: 357/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
preço para Aquisição de material de consumo para instalação e ma-
nutenção dos equipamentos de climatização do CINDACTA II e Des-
tacamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas neste instrumento Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
16/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Av.
Erasto Gaertner, 1000 - Bacacheri, C. Postal Nr 4083 CURITIBA -
PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120072-05-71-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 29/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital

poderá ser baixad na página do CINDACTA II, na internet: www.cin-
dacta2.gov.br , e dúvidas e anexos complementares poderão ser so-
licitadas ao e-mail constante no Edital.

(SIDEC - 15/08/2016) 120072-00001-2015NE000070

PREGÃO Nº 72/2016 UASG 120072

Nº Processo: 293/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
preço para Aquisição e Instalação de persianas para o CINDACTA II
e Destacamentos Subordinados, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 16h00.
Endereço: Av. Erasto Gaertner, 1000 - Bacacheri, C. Postal Nr 4083
CURITIBA - PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/120072-05-72-2016. Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
29/08/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Ge-
rais: O Edital poderá ser baixad na página do CINDACTA II, na
internet: www.cindacta2.gov.br , e dúvidas e anexos complementares
poderão ser solicitadas ao e-mail constante no Edital.

ALVARO WOLNEI GUIMARAES
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120072-00001-2015NE000070

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
A E R O E S PA C I A L

GRUPAMENTO DE INFRAESTRUTURA E APOIO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 127/2016 UASG 120016

Nº Processo: 67720018526201586 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a contratação de serviços de impressão,
cópias e digitalização por meio da locação de equipamentos mul-
tifuncionais, em contratação do tipo Outsourcing de Impressão, con-
forme especificações e condições constantes no Termo de Referência.
Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 16/08/2016 de 09h00 às
17h00. Endereço: Praça Marechal do Ar Eduardo Gomes, 50 - Vila
Das Acácias SAO JOSE DOS CAMPOS - SP ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/120016-05-127-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 16/08/2016 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2016 às 09h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

JOAO ALBERTO GAVIOLI JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120016-00001-2016NE000236

INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA

E D I TA L
PROCESSO SELETIVO AO ITA 2017 (VESTIBULAR 2017)

O REITOR DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERO-
NÁUTICA, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os
dispositivos no Regulamento do ITA, aprovado pela Portaria nº
517/GC-3, de 22/09/2011, torna público as instruções para a rea-
lização do Processo Seletivo ao ITA 2017.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo ao ITA 2017 destina-se a selecionar

candidatos portadores de Certificado de Conclusão do Ensino Médio
(ou curso equivalente) ou por aqueles que comprovarem a conclusão
do Ensino Médio (ou curso equivalente) até 31 de dezembro de 2016,
com vistas:

1.1.1. Ao preenchimento de vagas no Curso de Graduação
em Engenharia oferecido pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica -
I TA .

1.1.2. A formar engenheiros destinados ao Quadro de Ofi-
ciais Engenheiros da Ativa e da Reserva da Aeronáutica.

1.2. O Processo Seletivo ao ITA 2017 será regido por estas
instruções.

1.3. O Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, orga-
nização do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DC-
TA), do Comando da Aeronáutica, está organizado pelo Decreto nº
27.695/50 e tem sua missão definida pela Lei nº 2.165/54.

1.4. O ITA localiza-se em São José dos Campos, no interior
de São Paulo, a 85 km da capital e a 320 km da cidade do Rio de
Janeiro.

2 - DO CURSO DE GRADUAÇÃO
2.1. O Curso de Graduação em Engenharia no ITA tem a

duração de 5 anos, dos quais os 2 primeiros anos constituem o Curso
Fundamental, comum a todos os alunos, e os 3 últimos correspondem
aos Cursos Profissionais, específicos para cada especialidade de En-
genharia.

2.2. As especialidades de Engenharia oferecidas pelo ITA
são: Aeroespacial, Aeronáutica, Civil-Aeronáutica, de Computação,
Eletrônica e Mecânica-Aeronáutica.

3 - DA BOLSA DE ESTUDO
3.1. O Comando da Aeronáutica concede aos alunos do ITA

bolsa de estudo que compreende ensino e alimentação.
3.2. Aos alunos solteiros é oferecida hospedagem no Campus

do DCTA a custo módico e mediante contrato de concessão de uso,
semestralmente renovável.
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3.2.1. Aos alunos comprovadamente carentes, a hospedagem
poderá ser concedida com isenção de pagamento, mediante prestação
de serviço voluntário, de caráter acadêmico ou social, na forma de
apoio a algumas atividades do ITA, sem prejuízo dos seus encargos
acadêmicos.

3.2.2. A residência no Campus do DCTA é facultativa.
3.2.3. Os alunos residentes no Campus do DCTA estão su-

jeitos às normas internas de funcionamento das áreas residenciais e de
convivência no Campus do DCTA.

3.3. São assegurados aos alunos militares (alunos do CPOR
e Aspirantes a Oficial) os serviços médicos e odontológicos, pres-
tados pelo Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos
Campos (GIA-SJ), por meio das suas Divisão de Saúde e Divisão de
Odontologia.

3.4. Pode ser facultada aos alunos civis do ITA a utilização,
na forma de regulamentação própria e mediante indenização, de aten-
dimento ambulatorial médico e odontológico a serem prestados pela
Divisão de Saúde e Divisão de Odontologia do GIA-SJ.

3.4.1. Aos alunos comprovadamente carentes poderá ser con-
cedida isenção da indenização pela prestação dos atendimentos am-
bulatoriais médico-odontológicos pela Divisão de Saúde e Divisão de
Odontologia do GIA-SJ.

3.5. Os benefícios de moradia, de alimentação e de aten-
dimento ambulatorial médico-odontológico, previstos nos itens 3.2,
3.3 e 3.4 acima, não são extensivos a eventuais dependentes dos
alunos.

4 - DA OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR
4.1. O Centro de Preparação de Oficiais da Reserva da Ae-

ronáutica de São José dos Campos, CPORAER-SJ, criado em 19 de
março de 1953 (Portaria nº 117/53), tem por missão formar As-
pirantes a Oficial da Reserva da Aeronáutica, de 2ª Classe, por meio
do Curso de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR).

4.2. Com o objetivo de prover a Reserva Técnica da Ae-
ronáutica e em conformidade com o disposto na Lei nº 6.165/74 e no
Decreto nº 76.323/75, TODOS os candidatos, de ambos os sexos,
aprovados no Processo Seletivo ao ITA e classificados no número de
vagas existentes, serão matriculados no CPOR compulsória e simul-
taneamente à matrícula no 1º ano do Curso Fundamental mesmo
quando não forem Aspirantes a Oficial da Reserva das Forças Ar-
madas.

4.3. O CPOR tem duração de um ano letivo (300 tempos de
aula), distribuídos ao longo do 1º ano do Curso Fundamental, onde
todos os alunos são militares e remunerados de acordo com a Tabela
de Soldos dos Militares das Forças Armadas, na condição de Aluno
de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva, usam uniformes
(quando determinado), participam de instruções e formaturas militares
e se preparam para o Oficialato, cumprindo o serviço militar em nível
compatível com sua aptidão técnico-profissional.

4.4. A critério da Administração, a fase inicial do CPOR,
que começa após a realização da inspeção de saúde e perdura até o
início das aulas do ITA, poderá ser realizada em regime de internato
parcial ou total. Durante o internato os alunos estarão inteiramente
voltados para as atividades militares sob coordenação exclusiva do
CPORAER-SJ.

5 - DO PROCESSO SELETIVO
5.1. O Processo Seletivo ao ITA 2017 consta de Exame de

Escolaridade e de Inspeção de Saúde.
5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de

Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. Não será aceito o CPF
do pai ou responsável.

5.2.1. O Cadastro de Pessoa Física poderá ser obtido pela
internet ou em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou do
Banco do Brasil (maiores detalhes podem ser encontrados em
w w w. r e c e i t a . f a z e n d a . g o v. b r ) .

5.3. A inscrição no Processo Seletivo deverá ser efetuada
exclusivamente via Internet no período de 8 de agosto a 15 de se-
tembro de 2016.

5.4. O Processo Seletivo é realizado em uma única fase e
destina-se ao preenchimento de vagas para o 1º ano do Curso Fun-
damental do Curso de Graduação em Engenharia do ITA.

5.5. O Exame de Escolaridade compreenderá provas de Fí-
sica, Inglês, Matemática, Português e Química.

5.6. As provas serão realizadas nas cidades de Belém, Belo
Horizonte, Brasília, Campinas, Campo Grande, Cuiabá, Curitiba, For-
taleza, Goiânia, Juiz de Fora, Londrina, Manaus, Natal, Porto Alegre,
Recife, Ribeirão Preto, Rio de Janeiro, Salvador, São José dos Cam-
pos, São José do Rio Preto, São Paulo, Teresina e Vitória.

5.7. Os endereços dos locais de realização das provas serão
publicados no endereço eletrônico www.vestibular.ita.br, a partir do
dia 22/11/2016.

5.8. A Inspeção de Saúde, por meio da qual é verificada a
aptidão física e psicológica dos candidatos convocados para cursar o
CPOR e o ITA, é aplicado pela Divisão de Saúde do Grupamento de
Infraestrutura e Apoio de São José dos Campos (GIA-SJ) ou sob sua
supervisão.

5.8.1. Na ocasião da Inspeção de Saúde, as candidatas do
sexo feminino deverão apresentar resultado (laudo) do Exame de
colpocitologia oncótica (preventivo ginecológico), com data de rea-
lização prévia não superior a 180 (cento e oitenta) dias.

6 - DO TREINEIRO
6.1. Treineiro é o candidato inscrito que não satisfaz as

condições estabelecidas no item 8.1.3 e deseja participar do Processo
Seletivo ao ITA para avaliar seus conhecimentos.

6.2. O treineiro tem a finalidade exclusiva de treinamento e
não poderá, em hipótese alguma, utilizar a pontuação obtida neste
Processo Seletivo para pleitear o ingresso ao ITA.

6.3. O treineiro está submetido às mesmas instruções dos
demais candidatos ressalvadas as condições descritas neste item.

7 - DAS VAGAS
7.1. É fixado em 110 (cento e dez) o número de vagas para

o ano letivo de 2017, para candidatos civis, distribuídas por es-
pecialidade, em conformidade com Portaria do Comando da Ae-
ronáutica nº 830-T/GC3, de 06/07/2016.

7.1.1. Em número de 85 (oitenta e cinco) vagas aos can-
didatos não optantes pela convocação para o serviço ativo.

7.1.2. Em número de até 25 (vinte e cinco) vagas aos can-
didatos optantes pela convocação para o serviço ativo no ato da
inscrição, visando à sua futura inclusão no Quadro de Oficiais En-
genheiros da Ativa da Aeronáutica (QOEng) e que estiverem dentre
os 110 primeiros habilitados e classificados no Processo Seletivo ao
ITA 2017.

7.1.2.1. A opção pela carreira militar no ato da inscrição não
garante a convocação para o serviço ativo ao concluírem o Curso
Fundamental.

7.1.2.2. O candidato optante à Carreira Militar deve estar
ciente da previsão de indenização à União em caso de demissão, a
pedido ou por aprovação em concurso público, que trata o capítulo 6º
do Decreto nº 76.323, de 22 de dezembro de 1975.

7.1.3. Os candidatos optantes para a convocação ao QOEng
no ato da inscrição, que mantiverem sua opção ao longo do 2º Ano
Fundamental, terão prioridade no processo de seleção para a con-
vocação.

7.2. Os candidatos, que não tiverem manifestado, por ocasião
da inscrição no Processo Seletivo, a intenção de requerer convocação
para o Serviço Ativo, poderão, ao longo do 2º Ano do Curso Fun-
damental do ITA, pleitear, mediante requerimento, a convocação, a
fim de serem submetidos ao processo de seleção.

8 - DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
8.1. Podem se inscrever para o Processo Seletivo ao ITA

candidatos de ambos os sexos que preencham os seguintes requi-
sitos:

8.1.1. Serem brasileiros natos;
8.1.2. Não completarem 25 (vinte e cinco) anos de idade até

31 de dezembro do ano da matrícula para ingresso no Curso de
Graduação em Engenharia do ITA (Lei nº 12.464, de 05/08/2011),
isto é, ter no máximo 23 anos de idade no dia 31/12/2016;

8.1.3. Terem concluído ou estarem concluindo o Ensino Mé-
dio no ano de 2016; e

8.1.4. Estarem aptos a prestar o serviço militar no 1º ano de
Curso Fundamental (Lei nº 6.165, de 9/12/1974, e Decreto nº 76.323,
de 22/12/1975).

8.2. Os candidatos deverão ter pago a taxa de inscrição no
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais).

8.2.1. As instruções para pagamento da taxa de inscrição
encontram-se no item 9 abaixo.

8.2.2. O valor pago referente à taxa de inscrição não será
restituído, independentemente do motivo da solicitação do reembol-
so.

8.2.3. Os candidatos carentes financeiramente que foram se-
lecionados no Programa de Isenção de Pagamento da Taxa de Ins-
crição para o Processo Seletivo ao ITA 2017 (PIPTI) estão isentos do
pagamento da taxa de inscrição.

9 - DO PROCEDIMENTO PARA A INSCRIÇÃO
9.1. A inscrição far-se-á exclusivamente mediante o pre-

enchimento do Requerimento de Inscrição (RI) para o Processo Se-
letivo ao ITA, a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.ves-
tibular.ita.br, no período de 08/08/2016 a 15/09/2016.

9.1.1. O ITA não se responsabilizará por solicitações de
inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de co-
municação, bem como outros fatores que impossibilitem a trans-
ferência de dados.

9.1.2. Após a efetivação da inscrição, não serão aceitas
quaisquer solicitações de alteração dos dados fornecidos.

9.1.3. As informações prestadas no Requerimento de Ins-
crição serão de inteira responsabilidade dos candidatos, dispondo o
ITA do direito de excluir do Processo Seletivo aqueles que não
preencherem o requerimento de forma completa, correta e (ou) for-
necerem dados comprovadamente inverídicos.

9.2. Após o completo preenchimento do Requerimento de
Inscrição, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário e re-
colher a taxa de inscrição.

10 - DAS PROVAS DO EXAME DE ESCOLARIDADE
10.1. Serão aplicadas provas de conhecimento abrangendo os

itens constantes no Programa do Exame de Escolaridade que está
disponível no endereço eletrônico www.vestibular.ita.br.

10.1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla
escolha, questões dissertativas e redação.

10.1.2. As respostas das questões de múltipla escolha de-
verão ser transcritas para a folha de leitura óptica, que é o único
documento válido para a correção eletrônica, com caneta esfero-
gráfica de corpo transparente de tinta preta, e o seu preenchimento
será de inteira responsabilidade dos candidatos que deverão proceder
em conformidade com as instruções específicas contidas na folha de
respostas e na capa do caderno de provas.

10.1.3. As questões dissertativas poderão ser respondidas a
lápis ou lapiseira, porém, a redação com caneta esferográfica de corpo
transparente de tinta azul ou preta.

10.2. As provas que compõem o Processo Seletivo ao ITA
serão realizadas no período de 13 a 16 de dezembro de 2016, de
acordo com o seguinte calendário:

Data Matéria Horário
13/12/2016 (Terça-feira) Física 08:00 - 12:00h
14/12/2016 (Quarta-feira) Português

e Inglês
08:00 - 12:00h

15/12/2016 (Quinta-feira) Matemática 08:00 - 12:00h
16/12/2016 (Sexta-feira) Química 08:00 - 12:00h

10.2.1. O horário das provas refere-se ao Horário Oficial de
Brasília - DF.

10.3. São de responsabilidade dos candidatos a identificação
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no
horário determinado.

10.4. Os candidatos deverão apresentar-se no local de rea-
lização das provas uma hora antes do seu início para procedimentos
de identificação.

10.5. Não serão concedidos exames especiais, tempo adi-
cional de prova, revisão de provas, recontagem de pontos, recon-
sideração, qualquer que seja a alegação dos candidatos.

10.6. Não serão permitidas a interposição de recursos e a
concessão de vistas de provas.

11 - DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E MÉDIAS
11.1. As provas a serem aplicadas serão compostas de:
11.1.1. Provas de Matemática, Física e Química - vinte ques-

tões de múltipla escolha e dez questões dissertativas;
11.1.2. Prova de Português - vinte questões de múltipla es-

colha e uma redação; e
11.1.3. Prova de Inglês - vinte questões de múltipla es-

colha.
12 - DA CORREÇÃO DA PARTE DISSERTATIVA DAS

P R O VA S
12.1. Para a correção das partes dissertativas das provas, os

Cadernos de Soluções e as Redações dos candidatos serão renu-
merados, a fim de que não seja possível a identificação dos can-
didatos durante a correção.

12.2. Para efeito da correção da parte dissertativa das provas,
os candidatos serão classificados pela média final dos testes, que é a
média aritmética da parte das questões de múltipla escolha das provas
de Física, Matemática, Português e Química.

12.3. Serão corrigidas as questões dissertativas e a redação
dos candidatos que:

a) obtiverem, na prova de Inglês, nota igual ou superior a 40
(quarenta) na escala de zero a cem; e

b) estiverem entre os 550 candidatos mais bem classificados,
segundo o critério definido no item 12.2, ou seja, do quíntuplo do
total das vagas fixadas acrescido, se for o caso, daqueles que venham
a ter as médias finais dos testes empatadas com a nota de corte e,
ainda, dos candidatos treineiros que cumprirem esses critérios.

12.4. As partes dissertativas das provas de Física, Mate-
mática e Química serão avaliadas independentemente por dois ava-
liadores, com pontuação de zero a dez para cada questão, de acordo
com o seguinte critério:

12.4.1. Se a discrepância entre as pontuações dos dois ava-
liadores for menor ou igual a 2 (dois) pontos na avaliação da questão,
a nota final será a média aritmética dessas duas pontuações;

12.4.2. Se a discrepância entre as pontuações dos dois ava-
liadores for maior que 2 (dois) pontos, haverá a pontuação de um
terceiro avaliador. Nesse caso, a nota final da questão será a média
aritmética das 3 (três) pontuações.

12.5. A avaliação da redação, cuja pontuação é de zero a
cem, obedece a 4 (quatro) critérios: tema (de zero a 30 pontos); tipo
de texto (de zero a 30 pontos); coesão e coerência (de zero a 20
pontos); e modalidade - conformidade com a norma padrão da Língua
Portuguesa (de zero a 20 pontos).

12.5.1. Para cada um dos 4 (quatro) critérios, serão avaliadas
as seguintes capacidades do candidato:

a) Tema: de ler textos verbais e não verbais da prova e de
relacionar os textos, cujos temas são comuns, a outros textos do
repertório próprio de leitura;

b) Tipo de texto: de escolher e relacionar as informações
sobre o tema, articulando-as em um texto dissertativo (ou argumen-
tativo) que apresente um ponto de vista crítico, baseado em argu-
mentos consistentes;

c) Coesão e coerência: de articular os argumentos, construir
um texto coerente e informativo, organizado em frases e parágrafos
articulados entre si, e de usar com propriedade os mecanismos de
coesão textual (conjunções, pronomes, tempos verbais etc.);

d) Modalidade: de expor com clareza e precisão as idéias e
de escrever segundo a norma padrão da Língua Portuguesa referente
à ortografia, morfologia, sintaxe e pontuação.

12.5.2. Cada redação será avaliada, independentemente, por
dois avaliadores e a nota final da redação será a média aritmética,
caso a discrepância entre as duas pontuações seja menor ou igual a 20
pontos. Se houver discrepância acima de 20 pontos na nota final da
redação, ou discrepância acima de 10 pontos em um dos 4 critérios,
a redação será avaliada por um terceiro avaliador e feita a média entre
as notas finais mais próximas. No entanto, se ainda assim houver
discrepância entre as notas, os avaliadores da redação e o coor-
denador geral da banca examinadora avaliarão conjuntamente a re-
dação.

13 - DA COMPOSIÇÃO DAS NOTAS FINAIS DAS PRO-
VA S

13.1. Prova de Inglês - a nota final será proporcional ao
número de acertos obtido nas questões de múltipla escolha;

13.2. Provas de Matemática, Física e Química - as questões
de múltipla escolha correspondem a 50% das notas finais das provas
e as dissertativas aos outros 50%; e

13.3. Prova de Português - as questões de múltipla escolha
correspondem a 60% da nota final da prova e a redação a 40%.

13.4. A média final do exame de escolaridade do candidato
será a média aritmética das notas finais obtidas nas provas de Ma-
temática, Física, Química e Português.

13.5. A prova de Inglês é apenas eliminatória, portanto, a
nota obtida nesta prova não será computada no cálculo da média
final.
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14 - DOS CRITÉRIOS PARA A HABILITAÇÃO E CLAS-
SIFICAÇÃO

14.1. Serão considerados habilitados no exame de escola-
ridade os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 40
(quarenta), na escala de 0 (zero) a 100 (cem), em cada uma das 5
(cinco) provas, e:

14.1.1. Média final igual ou superior a 50 (cinquenta), na
escala de 0 (zero) a 100 (cem); e

14.1.2. Nota diferente de 0 (zero) na redação da prova de
Português.

14.2. A classificação final dos candidatos será feita em or-
dem decrescente a partir da média final.

14.2.1. Para efeitos de classificação, em caso de empate na
média final, prevalecerá o candidato com maior nota em Matemática.
Persistindo o empate, terá a preferência o candidato com maior nota
em Física, e, por fim, persistindo ainda o empate, a preferência será
para o candidato com maior nota em Química.

14.3. Serão convocados para matrícula os primeiros 110 clas-
sificados no exame de escolaridade, independente da especialidade ou
da opção pela carreira.

14.3.1. As vagas, por especialidade, serão preenchidas de
acordo com a classificação geral dos candidatos, obedecendo à ordem
de prioridade indicada na ficha de inscrição e o quantitativo fixado na
Portaria referida no item 7.

15 - DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DOS RE-
S U LTA D O S

15.1. Os gabaritos das questões de múltipla escolha serão
divulgados no endereço eletrônico www.vestibular.ita.br no dia
20/12/2016.

15.2. Os candidatos poderão acessar individualmente as no-
tas finais de suas provas no período de 03/01 a 02/03/2017 no site
w w w. v e s t i b u l a r. i t a . b r.

15.3. A divulgação da relação dos candidatos habilitados no
exame de escolaridade e classificados segundo o número de vagas
disponibilizadas se dará em ordem alfabética no dia 30 de dezembro
de 2016, às 10:00 horas, pela Internet, no endereço www.vestibu-
l a r. i t a . b r.

16 - DA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS HABI-
LITADOS E CLASSIFICADOS

16.1. A data de apresentação dos candidatos será no dia
15/01/2017 (domingo) às 10:00h no Auditório Francisco Lacaz Netto,
no ITA.

16.1.1. Os candidatos que não se apresentarem no dia e hora
marcada, sem justificativa prévia, perderão a vaga, sendo realizada
uma única chamada adicional para o preenchimento dessas vagas.

17 - DO EXAME MÉDICO
17.1. A Inspeção de Saúde (Exames Médicos e Psicológicos)

é obrigatória para todos os candidatos convocados e tem caráter
eliminatório;

17.1.1. Os requisitos que compõem os exames médicos cons-
tam no Decreto nº 60.822, de 07/06/1967, alterado pelos Decretos nº
63.078, de 05/08/1968, e nº 703, de 22/12/1992.

18 - DA MATRÍCULA NO ITA
18.1. Os procedimentos e instruções de matrícula serão dis-

ponibilizados via Internet no site do ITA.
18.2. Os candidatos convocados que não apresentarem os

documentos exigidos para matrícula terão cancelada a inscrição e
todos os atos decorrentes dela sem direito à indenização de despesas
contraídas para submissão ao processo de seleção.

18.3. Não é permitido o trancamento de matrícula a pedido
do aluno no primeiro semestre do curso, assim como é vedada a
matrícula concomitante em outra Instituição de Ensino Superior pú-
blica.

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Os candidatos deverão portar e apresentar o seu do-

cumento de identificação original com foto, atualizado e dentro do
prazo de validade, bem como o Cartão de Inscrição, toda vez que for
solicitado por agente identificado da Comissão do Vestibular do ITA,
durante o período de realização das provas do Processo Seletivo ao
I TA .

19.1.1. O Cartão de Inscrição deverá ser obtido através do
site www.vestibular.ita.br, a partir de 22/11/2016.

19.2. É de responsabilidade exclusiva dos candidatos acom-
panhar a divulgação de todos os atos publicados ou comunicados
referentes ao Processo Seletivo do ITA disponibilizados no endereço
eletrônico www.vestibular.ita.br.

19.3. Durante a realização das provas, não será permitido
fumar e nem que haja comunicação entre candidatos e/ou a utilização
de qualquer material de consulta ou o porte de equipamentos ele-
trônicos (celular, calculadora, relógio, etc.) ou outros que não tenham
sido expressamente autorizados.

19.3.1. É vedado aos candidatos realizarem as provas com as
orelhas encobertas ou fazendo uso de aparelhos auditivos, exceto se
apresentarem atestado médico para tal.

19.3.2. Nas dependências onde serão realizadas as provas,
por vezes, tal como nas Escolas Militares, não é permitida a entrada
de candidatos trajando bermuda, calção, sunga, camiseta sem mangas,
chinelos, etc. O ITA não se responsabiliza pela exclusão do candidato
se o mesmo estiver com roupas inadequadas.

19.4. O ITA poderá modificar, para efeito de maior clareza,
as presentes instruções. As modificações, se necessárias, serão di-
vulgadas no endereço eletrônico www.vestibular.ita.br.

19.5. A inscrição dos candidatos implica aceitação irrestrita
das condições do Processo Seletivo ao ITA, não cabendo direito a
qualquer compensação resultante do não aproveitamento por falta de
vagas, cancelamento de inscrição, eliminação no Processo Seletivo ou
ações decorrentes de motivos de força maior.

19.6. As despesas para a realização do Exame de Esco-
laridade, incluindo alimentação, transporte e hospedagem, correrão
por conta dos candidatos.

19.7. Com a finalidade de verificar a autenticidade da iden-
tificação de qualquer candidato, o ITA poderá efetuar a coleta da
impressão digital dos candidatos durante o Exame de Escolaridade e
por ocasião da matrícula dos candidatos classificados.

19.8. O ITA não se responsabiliza por quaisquer objetos
esquecidos ou furtados nos locais de realização das provas.

19.9. Será eliminado do Processo Seletivo ao ITA, sem pre-
juízo das sanções previstas em Leis ou Regulamentos, quando for o
caso, o candidato que:

19.9.1. Deixar de cumprir qualquer das exigências previstas
nos requisitos para a inscrição;

19.9.2. Deixar de comparecer aos locais designados nos dias
e horários determinados para a realização de qualquer etapa do Pro-
cesso Seletivo;

19.9.3. Não apresentar documento de identificação, com fo-
to, expedido por órgão oficial;

19.9.4. Recusar a submeter-se ao processo de identificação,
por meio de coleta de assinatura e/ou de impressão digital, em qual-
quer fase do Processo Seletivo;

19.9.5. Utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos
ou ilegais;

19.9.6. Praticar ato de indisciplina durante a realização de
qualquer atividade referente ao Processo Seletivo;

19.9.7. Praticar falsidade ideológica constatada em qualquer
momento do Processo Seletivo;

19.9.8. Não entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realização; e

19.9.9. Não comparecer a uma das provas, o que implicará
em não poder participar das subsequentes, se for o caso.

19.10. O Processo Seletivo detalhado no presente documento
terá validade apenas para a matrícula no ITA no início do primeiro
período letivo do ano de 2017.

19.11. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não iden-
tificáveis e/ou danificados.

19.12. As dependências onde serão aplicadas as provas po-
derão ter detector de sinais eletromagnéticos. Assim os candidatos
com marca-passo ou com dispositivos metálicos devem comunicar ao
fiscal antes de adentrar aos sanitários.

19.13. Serão contraindicados à matricula os candidatos que
possuírem em seu corpo uma ou mais tatuagens, que afete(m) a honra
pessoal ou o decoro exigido aos integrantes das Forças Armadas, ou
que esteja(m) aplicada(s) em extensa área do corpo prejudicando os
padrões de apresentação pessoal e de uso de uniformes exigidos, ou
no rosto, conforme Lei nº 12.464/2011.

20 - DA DIVULGAÇÃO
20.1. Os eventos relativos ao Processo Seletivo ao ITA 2017

serão disponibilizados no endereço eletrônico www.vestibular.ita.br,
conforme o calendário a seguir:

03/10/2016 - Relação das inscrições deferidas, disponível a
partir de 08:00 horas

22/11/2016 - Cartão de Inscrição e relação dos endereços dos
locais de exame, disponível a partir de 08:00 horas

30/12/2016 - Relação dos candidatos classificados no exame
de escolaridade, disponível a partir de 10:00 horas

21 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
21.1. Aplicam-se ao Processo Seletivo ao ITA os seguintes

dispositivos:
21.1.1. Lei nº 2.165/54 (Dispõe sobre o Ensino Superior no

I TA ) ;
21.1.2. Lei nº 6.165/74 (Dispõe sobre a formação de Oficiais

Engenheiros da Aeronáutica);
21.1.3. Lei nº 12.464/2011 (Dispõe sobre o ensino na Ae-

ronáutica);
21.1.4. Decreto nº 76.323/75 (Regulamentação da Lei nº

6.165/74);
21.1.5. Portaria nº 1066/GC3/2014 (Regulamento do CPO-

RAER-SJ);
21.1.6. Portaria nº 2.270/GC3/2013 (Dispõe sobre convo-

cação para o QOEng);
21.1.7. Portaria Nº 150/GC3, de 16 de fevereiro de 2016

(Instrução para a Admissão de Candidatos Civis nos Cursos Fun-
damental e Profissional do Instituto Tecnológico de Aeronáutica);

21.1.8. Portaria nº 830-T/GC3, de 06/07/2016 (Dispõe sobre
o número de vagas).

ANDERSON RIBEIRO CORREIA

DEPARTAMENTO DE ENSINO DA AERONÁUTICA
CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADAPTAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Contrato de Receita Nº 09/CIAAR/2016. Contratante: CEN-
TRO DE INSTRUÇÃO E ADAPTAÇÃO DA AERONÁUTICA.
Contratada: DOCE DELÍRIO CHOCOLATES FINOS LTDA - ME
CNPJ 05.361.005/0001-63. Origem: Pregão Eletrônico Nº
40/CIAAR/2016. Objeto: Cessão de uso oneroso de área da União
para instalação de Cantinas no CIAAR. Valor mensal do Contrato: R$
1.970,00 (um mil, novecentos e setenta reais), perfazendo um total
anual de R$ 23.640,00 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta reais);
Data de Assinatura: 05 de AGO de 2016. Vigência: 08/08/2016 a
08/08/2017.

ESCOLA DE ESPECIALISTAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 72/2016 - UASG 120064

Nº Processo: 013110/2016-71 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de
suportes para TV, projetor, prateleiras e telão. Total de Itens Li-
citados: 00009. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às 16h30. Endereço: Av.
Brig Adhemar Lyrio, S/nr, Pedregulho GUARATINGUETA - SP ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120064-05-72-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 16/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 15/08/2016) 120064-00001-2016NE800446

PREGÃO Nº 74/2016 - UASG 120064

Nº Processo: 67540015831201615 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual con-
tratação de serviço de PERÍCIA DACTILOSCÓPICA com apresen-
tação de resultado por meio de LAUDO dactiloscópico. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às 16h30. Endereço:
Av. Brig Adhemar Lyrio, S/nr, Pedregulho GUARATINGUETA - SP
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/120064-05-74-2016.
Entrega das Propostas: a partir de 16/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 26/08/2016 às
10h00 n site www.comprasnet.gov.br.

JAYME FERREIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120064-00001-2016NE800446

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 35/2016 - UASG 120025

Nº Processo: 67550004038201671 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para aquisição de materiais para confecção de cra-
chás. Total de Itens Licitados: 00005. Edital: 16/08/2016 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 16h30. Endereço: Rua Santos Dumont, Nr. 149
São José - BARBACENA - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/120025-05-35-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 16/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 29/08/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

PAULO RICARDO DA SILVA MENDES
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 15/08/2016) 120025-00001-2016NE800489

COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAÇÕES NAVAIS

COMANDO DA FORÇA DE FUZILEIROS
DA ESQUADRA

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DO RIO MERITI

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2016

A Base de Fuzileiros Navais do Rio Meriti torna público o
resultado do pregão n°: 01/2016, objeto: aquisição de materiais e
equipamentos, com a finalidade de apoiar a segurança orgânica dos
Jogos Olímpicos 2016 que serão realizados na cidade do Rio de
Janeiro. Declarando vencedora a empresa A. G. M. M. DE AN-
DRADE - SERVICOS DE INFORMATICA ME
CNPJ:05.807.475/0001-08; item 25 com o valor global
R$344.124,00;

JORGE LUIZ CORDEIRO DAS NEVES
Ordenador de Despesas

COMANDO-EM-CHEFE DA ESQUADRA

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 31/2016, derivada do Pregão
Eletrônico nº 33/2015. Processo n° 62084.002818/2015-26 Objeto:
registro de preços para eventual aquisição de material elétrico para as
Organizações Militares com sede no Complexo Naval de Mocanguê.
Empresa registrada: AIHA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO EIRELI, CNPJ: 10.428.493/0003-80, valor tota1: R$
29.342,74, Vigência: 11/08/2016 a 10/08/2017. Ordenador de Des-
pesas: Capitão de Fragata (T) Aderbal Valeriano.

BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Registrador: Base Naval do Rio de Janeiro. Espécie: Adesão a Ata de
Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 08/2015 da
BASE AÉREA DE SALVADOR, referente a aquisição de Material
Elétrico, destinados à Base Naval do Rio de Janeiro, que representa
os seguintes itens: 205 (Quadro de distribuição de energia), 209
(Eletroduto de PVC rígido roscável DN 20MM (3/4")), 226 (Cabo de
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